
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

ATO Nº 129, DE 06 DE MAIO DE 2025

EDITAL Nº 1087/2025 - SELEÇÃO PARA BOLSISTA DO PROGRAMA
UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL (UAB), NA FUNÇÃO DE TUTOR PRESENCIAL

PARA ATUAR NO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM GEOPROCESSAMENTO
APLICADO À GESTÃO PÚBLICA TERRITORIAL

RETIFICAÇÃO

 

A Coordenação do Curso de Especialização em Geoprocessamento Aplicado à Gestão
Territorial da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG) torna público que o Edital nº
1087/2025 passa a vigorar com as seguintes alterações:

 

Onde se lê:
 

8. DA ETAPA DE SELEÇÃO
8.3.1. Será eliminado o candidato que não atingir 60 pontos.

 

Leia-se:
 

8. DA ETAPA DE SELEÇÃO
8.3.1. Será eliminado o candidato que não atingir 50 pontos.

 

Onde se lê:
ANEXO II

 
Quadro de critérios e pontuação da análise de documentos do candidato (Barema)

 

LEGENDA CURSOS PONTUAÇÃO (pts) PONTUAÇÃO MÁXIMA(pts)

NOTA 1

Curso de formação
em tutoria e/ou

moodle;
aperfeiçoamento
profissional e/ou

extensão na área de
educação a
distância ou
tecnologias

educacionais
(mínimo de 20hs)

5 pts/curso, máximo 10
pts

Especialização nas
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NOTA 2
áreas de Geografia,
Geotecnia, Ciências

Ambientais e
Geoprocessamento

10 pts/curso, máximo 5

40

NOTA 3

Mestrado em cursos
nas áreas de nas

áreas de Geografia,
Geotecnia, Ciências

Ambientais e
Geoprocessamento,

Interdisciplinar ou
áreas afins

15 pts/curso, máximo 15

NOTA 4

Mestrado em área
afim, desde que com
dissertação ou tese
vinculada ao tema

do Curso deste
edital.

5 pts/curso, máximo 5

NOTA 5

Mestrado, em
andamento, em

cursos nas áreas de
nas áreas de

Geografia,
Geotecnia, Ciências

Ambientais e
Geoprocessamento,

Interdisciplinar ou
áreas afins.

10 pts/curso, máximo 10  

 Experiência profissional

NOTA 6

Experiência docente
em qualquer nível

de ensino

5 pts/ano, máximo 60
pts

60

NOTA 7 Tutor em cursos
EAD

5 pts/ano, máximo 40
pts

NOTA 8
Atuação como

profissional na área
de

Geoprocessamento

10 pts/ano, máximo 40
pts

 Total geral 100
 

Leia-se:
ANEXO II

 
Quadro de critérios e pontuação da análise de documentos do candidato (Barema)

 

LEGENDA CURSOS PONTUAÇÃO (pts) PONTUAÇÃO MÁXIMA(pts)

NOTA 1

Curso de formação
em tutoria e/ou

moodle;
aperfeiçoamento
profissional e/ou

extensão na área de
educação a

10 pts/curso, máximo 20 pts
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distância ou
tecnologias

educacionais
(mínimo de 20hs)

50

NOTA 2

Especialização nas
áreas de Geografia,
Geotecnia, Ciências

Ambientais e
Geoprocessamento

20 pts/curso, máximo 20 pts

NOTA 3

Mestrado em cursos
nas áreas de

Geografia,
Geotecnia, Ciências

Ambientais e
Geoprocessamento,

Interdisciplinar ou
áreas afins

30 pts/curso, máximo 30 pts

NOTA 4

Mestrado, em
andamento, em

cursos nas áreas de
Geografia,

Geotecnia, Ciências
Ambientais e

Geoprocessamento,
Interdisciplinar ou

áreas afins.

20 pts/curso, máximo 20 pts  

 Experiência profissional

NOTA 5

Experiência docente
em qualquer nível

de ensino
10 pts/ano, máximo 40 pts

50

NOTA 6 Tutor em cursos
EAD 10 pts/ano, máximo 40 pts

NOTA 7
Atuação como

profissional na área
de

Geoprocessamento

10 pts/ano, máximo 40 pts

 Total Geral 100
 
 

Belo Horizonte, 08 de maio de 2025.
 
 

FREDERICO WAGNER DE AZEVEDO LOPES
Coordenador do curso de Especialização em Geoprocessamento Aplicado a Gestão Territorial

 

Documento assinado eletronicamente por Frederico Wagner de Azevedo Lopes, Professor
do Magistério Superior, em 09/05/2025, às 09:36, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
4181233 e o código CRC 5654A382.

Referência: Processo nº 23072.213655/2025-64 SEI nº 4181233
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